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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ O 06.03.820.0001 -87 

PORTARIA N° 88/2023, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

DlspOe aoblw• ~ da comlulo daN/e9tO 
da NnCO da ~ _,,,.,_ . DIRE10RES 
pana...,.,,._• rada municipal da aducaçlo 
da SanfoAmOnlo dal.Jaboa, &ado do,,,.u, •dl 

- p,wlde,tcla. 

O Prefeito Municipal de Santo Antõnio de Lisboa, Estado do Piaul, Francisco Kartos Leal, 
no uso de suas atribuições legais a ele conferida, 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, onde 
se estabelece como princípios da Administração Pública a legalidade, im~lidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
CONSIDERANDO o disposto na Lai de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n• 
9.394/1996) em consonAncla com o Plano Nacional de Educação Lei nº 10.102/2001 e com 
a Lei n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020, Lei do Novo FUNDES, e com a ,-sidade 
da Administração Pública Municipal, nos tennos da Lei n• 299, de 05 de setembro de 2022, 
e considerando o disposto na Resolução do Ministério da Educação nº1 , de 27 de julho de 
2022. 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal n• 521 de 25 de setembro de 2023, que 
YVl'88 80bre a seleção de gestores asoolares - DIRETORES das Escolas municipais sob a 
responsabilidade do Poder Publico Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aiado, no Ambito deste município, a Comissão Examinadora, à qual será 
responsável recebimento, anélille e validação de documentos, recebimento a anélisa da 
títulos e composição de banca de avaliação para entrevista, arguição e defesa oral do plano 
de gestão e trabalho pedagógico, compoata pelos membros a saber: 

Membro: EPITACIO SILVA LOPES- CPF: 000.108.973-05 
Membro: VALÊNIA ALMEIDA SILVA LOPES- CPF: 882.126.373-87 
Membro: MARIA QUELINE VELOSO· CPF: 934.679.233-72 
Suplente: SOCRATES SILVA LOPES- CPF: 827.203.473-53 
Suplente: JOSEFA NEUZÊLIA DA SILVA- CPF: 373.239.033-00 

Art. 2º - São atribuições da Comisslo de Seleção do Processo Seletivo de cadastro da 

resefV8S para Programa de Reforço e Recomposição das Aprendizagens: ~ , / , _,_do,,,.,,_, •.• ~., y 

li - Coordenar e organizar o processo seletivo; 

li - Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz das regras contidas 
no respectivo edital assim como análise de currículo, entrevista oral dos candidatos, defesa 
do Plano de Trabalho e Gestão Pedagógica e julgamentos e recursos a qualquer fase do 
certame; 

Ili - Validar a pontuação da ficha de autodeclaração de títulos a partir dos documentos 
apresentados pelos candidatos; 

IV - Assinar toda documentação necessária a publicidade e validação da documentação 
pertinente ao Processo Seletivo; 

V- Autonomia para condução do processo de casos omissos de temas não explicitados no 
edital. 

Art. 3º - Os membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para o desempenho 
das atribuições da comissão. 

Art. 4• • Todos os trabalhos definidos no Art. 2º deverão ser realizados nas dependências 
da Secretaria Municipal de Educação, não sendo permitida a saída de qualquer 
documentação referente ao processo seletivo. 

Art. s• -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrério. 

Comunique-se, publica-se, cumpra-sei 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, Estado do 
Piauí aos 26 (vinte e sais) dias do mês de de 2023. 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PIAUi 
CNPJ 06.553.82.0/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, Nº 32 - CENTRO 
FONE :: (89) 3449-1185 
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orçamentária Anual-(.o 
~ 

-.to Antonio de Llal, ..... ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL D! SANTO ANTÔNIO DE LISBOA· 
PIAUi 
CNPJ 06,553.820/0001•97 
RUA ANAITA ROCHA N• 32 • CENTRO 
FONE: (89) 3449·1185 
CEP: 64640·000 
E-mall:prefeituradesal@gmall.com 

MENSAGEM N.º 001/2023, da 20 da setembro de 2023. 

Senhor Presidente. 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, venho submeter à sua apreciação, e dos 

demais Nobres Vereadores, o Projeto de Lei que "Dispõe sobre a Lei Orçamentaria Anual - LOA para 

o Exerclcio de 2024 e dá outras providências·, o que se faz com vistas a dar cumprimento ao disposto 

na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Piauí e na Lei Orgânica do Município de Santo 

Antônio de Lisboa - PI. 

O presente Projeto de Lei fora elaborado, seguindo uma metodologia em que estao elencados 

ttens que tratam das prioridades e metas da administração municipal. das diretrizes gerais e 

especificas para elaboração e execução dos orçamentos. das disposições relativas à Divida 

Municipal, das disposições sobre o Orçamento Fiscal e de Seguridade Social, das disposições 

relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais e das disposições sobre alterações 

tributárias do município e medidas para o incremento da receita, dentre outras disposições. 

Aqui, as diretrizes orçamentárias estão consolidadas de conformidade com as Metas Fiscais 

prevista para elaboração do Plano Plurianual 2022-2025. As diretrizes gerais para elaboração do 

Orçamento Municipal 2024, por sua vez, seguem o principio de gestão continuada, onde os projetos 

em execução terão prioridade sobre os novos. Ao passo que o Orçamento Fiscal compreende todos 

os órgao e entidades da administração direta e indireta do município ordenados em conformidade com 

a classlflcação Institucional. Merece ainda enfatizar, quanto ao Orçamento de Seguridade Social, que 

este compreende a programação relativa às ações de governo que atuam nas áreas de saúde. 

previdência e assistência social. Já quanto ao Orçamento de investimentos, este compatibilizará, com 

o Plano Plurianual 2022 - 2025. as diretrizes orçamentárias aos programas de ações e metas fiscais 

do governo municipal. 

Por fim, evidenciamos que as Dlsposlçoes relativas às despesas com Pessoal e Encargos 

Sociais, observará o limite fixado na Lei Complementar Federal n.0 101 , de 04 de maio de 2000. Estas 

são as considerações que julgo necessárias para serem levadas ao conhecimento de Vossa 

Excelência e dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
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